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I 

Preâmbulo 

 

A empresa municipal “Gestão e Obras do Porto”, adiante designada apenas de “GO 

Porto”, vem por este meio apresentar, para aprovação da Câmara Municipal do 

Porto e da Assembleia Municipal do Porto, os Instrumentos de Gestão Previsional 

(IGP) para o período 2026 – 2030, dando cumprimento ao artigo 42.º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, nos termos da alínea b), do n.º 5 do artigo 25.º do De-

creto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e de acordo com o disposto nos artigos 

21.º e 23.º dos estatutos da empresa. 

 

No âmbito do referido artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, as empresas 

locais devem facultar, completa e atempadamente, elementos aos órgãos executi-

vos das respetivas entidades públicas participantes, tais como, projetos dos planos 

de atividades anuais e plurianuais, projetos dos orçamentos anuais, incluindo a esti-

mativa das operações financeiras com o Estado e as autarquias locais, planos de in-

vestimento anuais e plurianuais e respetivas fontes de financiamento, documento de 

prestação anual de contas, relatórios trimestrais de execução orçamental e as demais 

informações e documentos que sejam solicitados para o acompanhamento sistemá-

tico da situação da empresa local e da sua atividade. 

 

Em conformidade com o determinado pelo artigo 19.º dos estatutos da empresa, 

alinhado com o regulado na Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, concretamente, no 

seu artigo 25.º, n.º 6, alínea j), cabe ao Fiscal Único a emissão de um parecer sobre o 

presente documento, fazendo parte integrante do mesmo. 
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No âmbito das atividades operacionais de gestão de 

obra e de gestão e exploração de infraestruturas e imó-

veis, desenvolvidas pela GO Porto através das atribui-

ções firmadas com o Município do Porto, torna-se neces-

sário estabelecer um conjunto de regras e princípios de-

finidoras de políticas, métodos e procedimentos que 

contribuam para assegurar o desenvolvimento das suas 

atividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a 

salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situa-

ções de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integri-

dade dos registos contabilísticos e a preparação opor-

tuna de informação financeira fiável. É ao abrigo destes 

princípios que se enquadram os artigos seguintes: 

 

Artigo 1.º 
Definição e objeto 

 

1. O presente normativo estabelece regras e procedi-

mentos complementares necessários ao cumprimento 

das disposições constantes das redações atuais do Sis-

tema de Normalização Contabilística para as Administra-

ções Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro e do Decreto-Lei n.º 54-

A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na parte não revo-

gada pelo SNC-AP, pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, res-

petivamente, ao controlo interno, às regras previsionais 

e às modificações do orçamento, constituindo estes di-

plomas legais, o quadro normativo aplicável à execução 

do IGP 2026 - 2030, atentos os objetivos de rigor e con-

tenção orçamental. 

 

2. Sem prejuízo do disposto no presente normativo, e 

tendo presente que, por parte da APCER, o procedi-

mento de certificação ao abrigo da Qualidade e a con-

cessão da certificação no âmbito do Ambiente, da 

Saúde e Segurança no Trabalho e da Responsabilidade 

Social, ficou aprovado a 3 de outubro 2024, são também 

aplicáveis à execução dos IGP, as disposições constan-

tes do Manual do Sistema de Gestão Integrado (SGI) e 

os seus processos e procedimentos. 

 

Artigo 2.º 
Execução orçamental 

 

1. O ciclo orçamental da receita deverá obedecer às se-

guintes fases executadas de forma sequencial: inscrição 

de previsão de receita, liquidação e recebimento, sem 

prejuízo de eventuais anulações de receita emitida que 

corrijam a liquidação ou de eventuais reembolsos e resti-

tuições que corrijam o recebimento e, eventualmente, a 

liquidação. A liquidação pode exceder a previsão de re-

ceita, sendo que só poderão ser liquidadas receitas que 

sejam legais, tenham sido objeto de correta inscrição or-

çamental, estejam classificadas e haja o cumprimento 

do princípio da segregação de funções. 

 

2. O ciclo orçamental da despesa deverá obedecer às 

seguintes fases executadas de forma sequencial: inscri-

ção de dotação orçamental, cabimento, compromisso, 

obrigação e pagamento, sem prejuízo de eventuais re-

posições abatidas aos pagamentos que para além de 

corrigirem os pagamentos podem igualmente corrigir 

todas as fases a montante até ao cabimento. O cabi-

mento não pode exceder a dotação disponível, assim 

como o compromisso não pode exceder o respetivo ca-

bimento. A obrigação não pode exceder o valor do com-

promisso, assim como o pagamento não pode exceder o 

valor da obrigação. Os limites definidos devem ser aferi-

dos por transação ou evento e segundo as classificações 
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orçamentais vigentes. Nenhuma despesa pode ser auto-

rizada que não respeite: 

a)  A legalidade da despesa/conformidade legal no que 

respeita à natureza do encargo a incorrer; 

b) A legalidade do facto gerador da obrigação, nomea-

damente o cumprimento do Código dos Contratos Pú-

blicos; 

c) O cumprimento do princípio da segregação de fun-

ções;  

d) A regularidade financeira; 

e) A economia, eficiência e eficácia da despesa. 

 

3. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á 

ter sempre em conta os princípios da utilização racional 

das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesou-

raria. Segundo estes princípios a assunção de encargos 

geradores de despesa deve ser justificada quanto à ne-

cessidade, utilidade e oportunidade. 

 

4. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às des-

pesas realizadas, de modo que seja preservado o equilí-

brio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguin-

tes regras: 

a) Registo, no início do ano económico, de todos os 

compromissos assumidos nos anos anteriores que te-

nham fatura ou documento equivalente associados e 

não pagos (dívida transitada); 

b) Registo, no início do ano económico, de todos os 

compromissos assumidos em anos anteriores sem fatura 

associada; 

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalo-

namento dos compromissos contratualizados para 2025 

e para os anos futuros. 

 

Artigo 3.º 
Modificações ao IGP 

 

Esta empresa municipal, baseada em critérios de econo-

mia, eficácia e eficiência, tomará as medidas necessárias 

à gestão rigorosa das despesas, reorientando, através 

do mecanismo das modificações orçamentais as dota-

ções disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfa-

ção dos objetivos estabelecidos pelo Município do 

Porto, nos seus contratos com a empresa municipal 

(Contrato de Gestão de Empreendimentos e Contrato 

Programa), com o menor custo financeiro, no cumpri-

mento estrito das regras orçamentais previstas em sede 

do normativo do SNC-AP. 

 

Artigo 4.º 
Gestão de Ativos da Empresa Municipal 

 

1. A Gestão do Património da empresa municipal execu-

tar-se-á nos termos do disposto nos processos e procedi-

mentos do referido Sistema de Gestão Integrado da em-

presa. 

 

2. As aquisições de ativos efetuam-se de acordo com o 

plano plurianual de investimentos e com base nas orien-

tações do Conselho de Administração, através de pro-

posta de aquisição por parte dos serviços. 
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Artigo 5.º 
Gestão de stocks 

 

1. A Gestão de Stocks da empresa municipal executar-

se-á nos termos do disposto nos processos e procedi-

mentos do referido Sistema de Gestão Integrado da em-

presa. 

 

2. O stock de bens será um recurso de gestão a usar ape-

nas no estritamente necessário à execução das ativida-

des desenvolvidas pelos serviços. 

 

3. A proposta de abate de artigos em stock carece de 

proposta do dirigente máximo responsável pela unidade 

orgânica ao qual esteja afeto o armazém a ser submetida 

ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 6º 
Assunção de compromissos plurianuais 

 

1. Fica autorizada pela Assembleia Municipal, a assun-

ção de compromissos plurianuais que respeitem as re-

gras e procedimentos previstos na Lei e nos presentes 

IGP, e que resultem de projetos ou atividades constan-

tes na Demonstração Previsional de Orçamento e Plano 

Orçamental Plurianual do Plano Plurianual de Investi-

mento. Fica, igualmente, autorizada a proceder à redis-

tribuição e reclassificação das verbas dentro dos valores 

de despesa previstos no presente documento dentro de 

cada orçamento (estrutura – Contrato Programa) e Obra 

(Contrato de Gestão de Empreendimentos) desde que 

não implique aumento de despesa aprovada.  

 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior, os ca-

sos em que a reprogramação dos compromissos pluria-

nuais implique aumento de despesa e que não esteja ao 

abrigo do Contrato de Gestão de Empreendimentos, 

uma vez que, qualquer aumento de despesa neste úl-

timo tem de ser aprovado pela Assembleia Municipal. 

 

Artigo 7º 
 

Fundos disponíveis - Utilização do saldo de gerência an-

terior e aumento temporário dos fundos disponíveis 

 

1. Considera-se autorizada a utilização do saldo das ope-

rações orçamentais transitado da gerência de 2025, para 

efeitos de cálculo dos fundos disponíveis para o mês de 

janeiro de 2026, e consequente reforço do valor anual 

de orçamento de receita deste ano. 

 

2. Considera-se autorizado, nos termos e para os efeitos 

do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da LCPA 

(Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso), o au-

mento temporário dos fundos disponíveis pela antecipa-

ção das receitas provenientes da execução dos Contra-

tos de Gestão de Empreendimentos e Contrato Pro-

grama, celebrados com o Município do Porto, em vigor 

para o ano de 2026, com recurso a montantes a cobrar e 

a receber dentro do período compreendido entre a data 

do compromisso e a data em que se verifique a obriga-

ção de efetuar o último pagamento relativo a esse com-

promisso, nos termos do n.º 2, do artigo 6.º do DL n.º 

127/2012, de 21 de junho. 
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Artigo 8.º 
Autorizações assumidas 

 
1. Consideram-se autorizadas na data do seu venci-

mento, e desde que os compromissos assumidos este-

jam em conformidade com as regras e procedimentos 

previstos na legislação em vigor e nas presentes IGP, as 

seguintes despesas: a) Vencimentos e salários; b) Subsí-

dio familiar a crianças e jovens; c) Gratificações, pen-

sões de aposentação e outras; d) Encargos de emprésti-

mos; e) Rendas; f) Contribuições e impostos, reembol-

sos e quotas ao Estado ou organismos seus dependen-

tes; g) Água, energia elétrica, gás; h) Comunicações te-

lefónicas e postais; i) Prémios de seguros; j) Obrigações 

resultantes de sentenças judiciais; k) Publicações obri-

gatórias na Imprensa Nacional e publicações de anún-

cios no Diário da República; l) Emolumentos do Tribunal 

de Contas; m) Encargos de natureza judicial de tramita-

ção processual corrente; n) Encargos de instituições 

bancárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
2. Consideram-se, igualmente, autorizados os pagamen-

tos às diversas entidades por caixa, desde que estejam 

em conformidade as disposições previstas nos proces-

sos e procedimentos do Sistema de Gestão Integrado 

da empresa. 

 

Por fim, e como notas prévias finais ao presente docu-

mento IGP 2026 - 2030, deve referir-se que: 

 

a) As demonstrações financeiras da GO Porto es-

tão preparadas de acordo com o referencial 

contabilístico do Sistema de Normalização Con-

tabilística para as Administrações Públicas 

(SNC-AP). 

b) Todos os montantes inscritos neste documento 

estão expressos em Euro.
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A - Enquadramento 

 

Criada a 9 de agosto de 2000, a GO Porto é uma em-

presa municipal local de promoção do desenvolvimento 

regional, e detida a 100% pelo Município do Porto, com 

o objetivo do exercício da atividade de gestão de obras 

públicas para a autarquia portuense e para outras entida-

des, públicas ou privadas. 

 

Em 2025, tendo completado 25 anos de existência, 

pode considerar-se que, entre as principais alterações 

ocorridas nos Estatutos da GO Porto, merece destaque 

a verificada em finais de 2016, quando, por decisão do 

Município do Porto, a empresa viu o seu perímetro de 

atuação alargado à gestão, exploração e rentabilização 

do património não habitacional, das infraestruturas urba-

nísticas do Município do Porto e dos equipamentos cuja 

gestão lhe seja delegada, quer sejam da propriedade do 

Município, quer para as entidades por ele detidas ou 

para terceiros, conferindo a esta empresa municipal 

uma estrutura funcional comprometida com a gestão in-

tegral do ciclo de vida dos empreendimentos, conforme 

se demonstra no quadro síntese seguinte: 

 

 

 

 

A GO Porto prossegue focalizada na sua atividade de 

promoção do desenvolvimento local e regional, com a 

sua Missão centrada no objetivo de “prestar um serviço 
de excelência no segmento das obras e da gestão e ex-
ploração das infraestruturas e equipamentos que lhe se-
jam atribuídos pelo Município do Porto, ou por terceiros, 
alicerçada no conhecimento técnico, na inovação, no 
controlo de prazos e na racionalização de custos”. Para o 

efeito, a GO Porto vem convocando a mobilização de re-

cursos humanos, materiais e tecnológicos adicionais e 

especializados, imprescindíveis para assegurar um de-

sempenho exímio de responsabilidades e compromis-

sos legais da organização e, igualmente, para defesa e 

salvaguarda dos seus direitos, o que vem representando 

uma evolução, em alta, dos seus custos de estrutura, 

face aos valores historicamente incorridos até ao exercí-

cio de 2016. 

 

Enquanto empresa municipal local, a atividade operaci-

onal da GO Porto encontra-se legalmente aprovada pelo 

Município do Porto, nos termos de dois contratos outor-

gados com esta entidade: Contrato-Programa (CP), atu-

almente, em vigor para o triénio 2024 – 2026 (2.º adita-

mento), no qual, constam a missão, as obrigações e as 

responsabilidades desta empresa municipal, orientada 

para a consecução dos objetivos, políticas e estratégias 

nele indicados; e, Contrato Mandato, designado de 

CGE (Contrato de Gestão de Empreendimentos), atual-

mente, em vigor para o triénio 2023 – 2025 (3.º adita-

mento). 
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À data do presente relatório, e em simul-

tâneo com a apresentação dos IGP 2026 

– 2030, a GO Porto tem em curso de ela-

boração, para aprovação por parte do 

Município do Porto, as seguintes propos-

tas, que, no caso do Contrato Programa 

2024 – 2026 em vigor, está devidamente 

enquadrada com os referidos instrumen-

tos: 

 

1. Proposta de 4.º aditamento ao CGE 2023 – 2025, que, 

para o exercício económico de 2025, fixa o montante de 

investimentos de €29.813.300,00, o que representa uma 

redução, de €11.661.700,00, face ao valor outorgado no 

3.º aditamento em vigor (€41.475.000,00);  

 

2. Proposta de 3.º aditamento ao CP 2024 – 2026, que, 

para os exercícios económicos, 2025 e 2026, fixa os 

montantes de subsídio à estrutura de, €4.340.000,00 e 

€4.909.000,00, respetivamente, conforme referido no 

quadro “Agregados Económico-Financeiro” do Ponto D 

– Plano Financeiro Anual e Plurianual, do presente capí-

tulo. No total, os valores de subsídio à exploração pro-

postos, representam uma redução de €203.000,00 face 

aos valores atualmente em vigor, sendo: em 2025 

(€4.825.000,00), uma redução de €485.000,00 e, em 

2026 (€4.627.000,00), um aumento de €282.000,00. 

 

3. Proposta de CGE 2026 – 2028, que, para o triénio em 

causa, fixa um montante total de investimentos de 

€205.155.000,00. 

 

Tendo presente a importância do objeto social da GO 

Porto no universo municipal, esta empresa municipal 

dará continuidade à sua estratégia de reforçar a colabo-

ração com as diversas estruturas orgânicas da Câmara 

Municipal do Porto que tutelam os empreendimentos 

em curso, bem como e, de igual forma, com as demais 

entidades participadas pelo Município. 

 

Internamente, e tendo por referência a área de Sistemas 

de Informação, estima-se que o primeiro ano de ano fi-

que marcado pelos procedimentos seguintes: 

 

- No âmbito do projeto de Cibersegurança em curso, ori-

entado pelo Município do Porto (MP) e pela Associação 

Porto Digital (APD), a GO Porto adquiriu, em outubro de 

2025, pelo período de execução de 12 meses, uma solu-

ção de Endpoint, Detetion & Response (EDR), comple-

mentada com o serviço de MDR (Managed, Detetion & 

Response), valorizada em 34 mil euros no ano de 2025, 

capaz de detetar e mitigar incidentes de segurança. Em 

complemento a este processo, está em curso a adjudica-

ção de um serviço de consultoria relacionado com a Ci-

bersegurança (Modelo de Governance), acrescido do 

tema Privacy (RGPD), pelo período de 30 meses, isto é, 

até início de 2028. Nesse período, está já identificada a 

necessidade de adequação do Modelo de Governance 

face à entrada em vigor da norma europeia NIS2. Este 

conjunto de serviços, contempla um valor aproximado, 

por cada um dos anos seguintes, de 25 mil euros na ru-

brica de fornecimentos e serviços externos; 

 

- Implementação de dois novos Softwares de Gestão de 

Ativos (Manutenção e Exploração), com vista a dotar a Di-

reção de Gestão de Exploração de novas ferramentas 

que permitam uma gestão mais eficaz dos Edifícios 



Gestão e Obras do Porto 

 

 

 

 

 

 

 

13 Planos Anuais e Plurianuais 

(Ativos) sob a nossa gestão, sendo, à data, o Mercado do 

Bolhão e a Sede de empresa, os casos em causa. Está pre-

visto que o investimento nestas duas ferramentas possa 

representar um valor aproximado de 135 mil euros, com 

uma grande parte refletida, em 2026, de 100 mil euros, 

aproximadamente, na rubrica de investimentos intangí-

veis; 

 

- Com a migração da infraestrutura de virtualização do 

nosso Cluster para o Cluster da APD, realizado em mea-

dos de 2024 - o que veio a permitir a empresa abdicar da 

necessidade de reformulação da sua infraestrutura de vir-

tualização, que já se encontrava na sua capacidade má-

xima de expansão -, o processo de backups e escalona-

mento de recursos tornou-se mais prático, sendo gerido, 

desde 2024, num formato deslocalizado no datacenter da 

APD. Para este tipo de serviço externo, em 2026, está 

contemplado um valor de 25 mil euros anuais; 

 

- Continuidade de implementação de vários dashboards 

na solução PowerBI, no seguimento dos desenvolvimen-

tos que estão em curso no corrente exercício de 2025, 

ao nível dos dashboards de controlo do CGE, que per-

mitirá à GO Porto analisar, acompanhar, avaliar e tomar 

decisões dos vários Empreendimentos, tendo em conta 

os prazos que foram previamente planeados versus os 

realizados, sempre com dados oriundos do ERP GIAF e 

do Int’Graal. Em paralelo, foram já iniciados desenvolvi-

mentos no sentido de construção de outros dashboards 

para controlo de execução orçamental dos orçamentos 

de exploração e de estrutura. Para esta aplicação, o 

gasto anual previsto, em 2026, rondará 25 mil euros, em 

conjunto, com contratações diversas de i) bolsas de ho-

ras para prestação de serviços de desenvolvimento à 

medida de software (Int’Graal, ERP, Gestão de Pessoas, 

etc.), perfazendo um total previsto, em 2026, de 40 mil 

euros, ii) suporte à infraestrutura de Networking e con-

trato de manutenção de bases de dados Oracle e SQL 

Server (25 mil euros). 

 

Por outro lado, e tendo por referência a área de Melhoria 

e Sustentabilidade, que, nos últimos anos, se vem assu-

mindo como um eixo estruturante da estratégia organi-

zacional da GO Porto, destacam-se as novas competên-

cias e responsabilidades decorrentes da implementação 

do Sistema de Gestão Integrado (SGI), em finais de 

2024. Este sistema passou a englobar, para além do refe-

rencial da Qualidade (ISO 9001), as normas relativas ao 

Ambiente (ISO 14001), à Segurança e Saúde no Trabalho 

(ISO 45001) e à Responsabilidade Social (NP 4469). 

 

Mercê do compromisso assumido pela empresa com a 

Sustentabilidade, será dada especial atenção, nos próxi-

mos anos e até à completa maturação do sistema, à defi-

nição de novos indicadores alinhados com os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Pretende-se, 

assim, reforçar a integração das dimensões ambiental, 

social e económica na gestão organizacional e promover 

a adoção de práticas responsáveis que potenciem a efi-

ciência dos recursos e a valorização das pessoas. 

 

A monitorização dos objetivos continuará 

a ser assegurada através das Revisões 

pela Gestão, realizadas periodicamente, 

permitindo avaliar as tendências de de-

sempenho da empresa e definir ações 

corretivas e de melhoria sempre que se 

identifiquem desvios. 
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Manter-se-á igualmente o serviço de Compliance, que 

compreende a identificação da legislação aplicável à ati-

vidade da empresa nos diferentes domínios de atuação, 

a elaboração de relatórios mensais e a avaliação da con-

formidade legal através da realização de auditorias anu-

ais. Este processo constitui um importante mecanismo 

de verificação do desempenho e um instrumento de su-

porte à melhoria contínua. 

 

A simplificação e otimização dos processos internos per-

manecerão como vetores prioritários de atuação, pro-

movendo a eficiência administrativa, a redução de re-

dundâncias operacionais e o reforço da digitalização en-

quanto ferramenta de apoio à gestão. 

 

Neste contexto, pretende-se consolidar a normalização 

de procedimentos, assegurar o cumprimento dos requi-

sitos normativos aplicáveis e potenciar a comunicação 

interna, garantindo maior coerência, rastreabilidade e 

transparência em todos os processos organizacionais. A 

eficácia destas práticas será verificada através da realiza-

ção de auditorias internas e externas ao Sistema de Ges-

tão Integrado, enquanto mecanismo essencial de con-

trolo e melhoria contínua. 

 

Em continuidade com esta visão, o traba-

lho a desenvolver no domínio da Respon-

sabilidade Social constitui um verdadeiro 

desafio para os próximos anos, orientado 

para a consolidação de uma cultura orga-

nizacional ética, participativa e social-

mente responsável. 

Destacam-se como principais eixos de atuação o Pro-

grama de Responsabilidade Social Empresarial, que visa 

promover o envolvimento da GO Porto com a comuni-

dade onde se insere, a satisfação dos seus clientes e par-

ceiros e o bem-estar dos colaboradores, e o processo de 

certificação ao abrigo da norma NP 4590:2023 – Sistema 
de Gestão do Bem-Estar e Felicidade Organizacional, 
centrado na valorização das pessoas e na continuação 

de um ambiente de trabalho positivo, participativo e 

sustentável. 

 

Por fim, e mediante o compromisso do Município do 

Porto, enquanto único acionista e principal cliente da 

empresa, de assegurar a capacidade da GO Porto de 

cumprir os seus deveres de tesouraria face a terceiros, 

esta empresa municipal prossegue com a obrigação 

descrita em Contrato Programa, de exigir aos fornece-

dores o cumprimento rigoroso dos prazos, custos e qua-

lidade de execução contratualizados, vetor fundamental 

para a obtenção dos resultados pretendidos, dando as-

sim cumprimento às obrigações assumidas com o Muni-

cípio do Porto. Para o efeito, a empresa continuará a 

manter uma gestão precisa de tesouraria, assente num 

procedimento estratégico, contínuo e rigoroso, de con-

trolo e monitorização dos compromissos assumidos pela 

empresa. 
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B – Plano de Atividades  
Anual e Plurianual 
 

B.1. CONTRATO DE EXPLORAÇÃO 

 

Ao nível da gestão e exploração de infraestrutura muni-

cipais delegadas pela Autarquia, a atividade operacional 

da GO Porto encontra-se valorizada no âmbito dos IGP 

2026 – 2030, fundamentalmente, na prossecução da 

gestão dos espaços, Mercado do Bolhão e Edifício Sede 

S. Dinis, com destaque para o primeiro, cujas delega-

ções de exploração e de rentabilização atribuídas pelo 

Município do Porto, estão descritas no âmbito do já 

mencionado CP 2024 – 2026: 

 

1. Mercado do Bolhão (MB):  

 

A reabilitação e modernização do Mercado do Bolhão 

tem sido muito significativo para a cidade na medida em 

que podemos testemunhar novos negócios que se vão 

fixando em redor do seu quarteirão aproveitando os flu-

xos que este projeto gera no coração da baixa portu-

ense. Reaberto há três anos, este mercado já recebeu 

mais de 18,5 milhões de visitas, consolidando-se assim o 

seu estatuto de património material e imaterial de exce-

lência, gerido pela mão da GO Porto, e que importa visi-

tar a quem se desloca à cidade e a quem nela reside. 

 

Em 2025 estivemos dedicados a reforçar o diálogo dire-

tamente com todos os comerciantes e em específico, no 

mês de abril, foi-nos dado conhecimento da organização 

de um Grupo de Comerciantes que estabeleceu, proac-

tivamente, com a Direção do Mercado, um diálogo 

construtivo e colaborante. O diálogo sempre foi, é, e 

sempre será um pilar basilar do nosso modelo de gestão. 

 

Temos vindo a encetar conversações com diversos co-

merciantes, sobre medidas a implementar, que tem em 

vista assegurar o cumprimento e a clarificação do Regu-

lamento do Mercado do Bolhão em vigor, na medida em 

que, o mesmo, contém conceitos e normas cuja subjeti-

vidade tem dado azo a interpretações diversas. Nesse 

sentido, propusemos ao Grupo de Comerciantes recen-

temente formado integrar, em representação dos co-

merciantes, este trabalho conjunto com vista à constru-

ção de uma proposta consensual de revisão do Regula-

mento para o ano de 2026, sem impacto previsto no pre-

sente Instrumentos de Gestão Previsional. 

 

À data do presente relatório, a taxa de ocupação por uni-

dades situa-se nos 97%, faltando ocupar duas lojas do ex-

terior e duas bancas. Está em curso a divisão das duas lo-

jas de exterior que nunca foram alvo de atribuição nas 

Hastas Públicas, pretende-se realizar o concurso público 

no início de 2026. 

 

No que se refere à gestão orçamental do MB, continu-

amos a trabalhar para o equilíbrio entre receitas e cus-

tos, e é visível pela análise do mapa para 2026 que 

grande parte da dotação orçamental prevista se destina 

às prestações de serviço necessárias ao bom funciona-

mento do equipamento, nomeadamente, as equipas do 

Balcão de Informações, da limpeza, da desinfestação, da 

gestão de resíduos, da vigilância, da manutenção e da 

Fiscalização. Esta globalidade de serviços representa 

aquilo que é o Facility Management do imóvel e que, 

anualmente, e tendo em consideração os aumentos do 

Índice de Preços do Consumidor e do Salário Mínimo 
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Nacional, ascenderá a mais de um milhão e meio de eu-

ros. Contudo, no final de 2026 lançaremos novo con-

curso e estamos a prever fazê-lo já em lotes separados e 

não como um serviço integrado, na expetativa de tornar 

esta contratação mais económica para os anos subse-

quentes, com vista a alcançar-se a sustentabilidade da 

operação do Mercado. 

 

Encontra-se em análise a viabilidade de implementação 

em 2026 de novas medidas com vista a fidelização de 

consumidores locais e do cliente habitual, tais como, 

serviços de entrega e/ou de transporte de passageiros e 

campanhas de marketing dirigidas exclusivamente a 

portuenses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Também para aproximar o Mercado do Bolhão da Ci-

dade do Porto temos desenhado o programa do Cartão 

Profissional e Selo do Bolhão. Este programa a imple-

mentar em 2026 consiste num aproximar do Mercado 

dos diferentes agentes económicos da cidade ao Mer-

cado de Frescos e de conferir vantagens e benefícios re-

lacionados com os serviços do mercado e dos seus co-

merciantes, através da criação de canais únicos permi-

tindo o contacto direto e o acesso ao mercado. O obje-

tivo do programa de cartões profissionais será premiar 

os compradores mais significativos com o selo do Bo-

lhão que os distinguirá junto dos seus clientes como em-

presas que apoiam o projeto do Bolhão porque com-

pram os seus produtos nas suas Bancas. 
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Encontra-se ainda em curso a preparação da contrata-

ção, prevista para 2026 de serviços de controlo de higi-

ene e segurança alimentar, incluindo análises microbio-

lógicas, de forma que todos os comerciantes estejam 

conscientes das exigências legais da sua atividade, miti-

gando-se quaisquer irregularidades nas ações de fiscali-

zação que venham a decorrer pelas entidades compe-

tentes. 

 

O projeto de ocupação e dinamização da Galeria do 

piso 1 foi repensado e já tem uma nova estratégia co-

mercial tendo obtido uma avaliação de 3,5 (em que 5 é 

totalmente satisfeito) ao nível da satisfação do comerci-

ante no último inquérito realizado. Tendo este tema sido 

alvo de alguma insatisfação nos primeiros anos, preten-

demos continuar a apostar nesta estratégia em 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando as inúmeras queixas e reclamações que 

têm vindo a ser feitas nos últimos anos (internas, exter-

nas e até publicamente) por alguns comerciantes, en-

contramo-nos a estudar, em conjunto com o Grupo de 

Comerciantes, a possibilidade de se proceder à reorga-

nização do terrado em 2026, nos termos do previsto no 

artigo 16.º do Regulamento do Mercado que estipula 

que: “A qualquer altura, o Município do Porto, ou a enti-
dade gestora, pode alterar a distribuição das bancas, 
bem como, introduzir as modificações que se revelarem 
necessárias. Pretende-se com esta reorganização fixar 

uma zona só para as bebidas alcoólicas, aproximar as sal-

sicharias das cozinhas de tripas, colocar as Bancas de 

Congelados no meio do Terrado e libertar área que 

possa permitir a criação de um espaço dedicado aos co-

merciantes (sala para refeições e pausas). A mediação 

do diálogo com os Comerciantes através deste Grupo é 

fundamental para garantir a maior taxa de satisfação dos 

Comerciantes envolvidos nas mudanças, bem como nos 

restantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Galeria Mercado do Bolhão ©Luís Moura 
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1.1. Estratégia Geral 

A estratégia geral do Mercado do Bolhão assenta numa 

visão que integra a preservação e valorização do seu pa-

trimónio histórico e arquitetónico com um modelo de 

gestão contemporâneo, orientado para a sustentabili-

dade, para a participação ativa dos comerciantes, para a 

estimulação da compra no comércio local e para a liga-

ção contínua aos munícipes. 

O Bolhão é entendido como um equipamento municipal 

singular, onde tradição e modernidade coexistem, funci-

onando simultaneamente como espaço de abasteci-

mento, símbolo identitário da cidade e espaço de vivên-

cia de experiências.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste contexto, a gestão do mercado tem como princí-

pio estruturante o diálogo permanente com os comerci-

antes (as “suas gentes”), assumindo a colaboração 

como condição essencial para o equilíbrio interno, para 

a clarificação de normas e para a manutenção de um am-

biente de trabalho que valoriza a autenticidade e o tradi-

cional como sua génese. Este diálogo sustenta a cons-

trução de um espaço coeso, organizado e adaptado aos 

desafios atuais, promovendo a equidade entre operado-

res e reforçando o papel do Mercado enquanto ecossis-

tema económico e patrimonial vivo. 

Figura 2. Mercado do Bolhão ©Luís Moura 



Gestão e Obras do Porto 

 

 

 

 

 

 

 

19 Planos Anuais e Plurianuais 

A relação com os munícipes é encarada como eixo prio-

ritário, posicionando o Bolhão enquanto mercado de 

proximidade, enraizado no quotidiano da cidade e ca-

paz de fomentar vínculos duradouros com a população 

residente e trabalhadora. A estratégia privilegia a cria-

ção de uma identidade de marca que reflita a genuína 

alma portuense, favoreça a frequência de compra regu-

lar no Mercado e reforce a perceção do valor público do 

espaço. Pretende-se, assim, que o Bolhão seja posicio-

nado como espaço de pertença e como parte integrante 

da vida urbana dos portuenses, reforçando simultanea-

mente o consumo local e o envolvimento comunitário. 

A valorização patrimonial e arquitetónica constitui outro 

pilar fundamental, orientado para a proteção e projeção 

do Bolhão enquanto referência histórica e cultural. A 

preservação das suas características materiais e imateri-

ais é encarada como fator diferenciador e elemento es-

tratégico da sua identidade, garantindo que a experiên-

cia do visitante combina funcionalidade, autenticidade e 

reconhecimento simbólico. O património do Bolhão é, 

assim, entendido como ativo estratégico, cuja conserva-

ção e interpretação reforçam o posicionamento do Mer-

cado no imaginário coletivo da cidade. 

No campo da comunicação, a estratégia orienta-se para 

a afirmação de uma marca coerente, única e alinhada 

com os valores do Mercado, promovendo conteúdos 

que reforcem a sua autenticidade, a tradição e os seus 

saberes e sabores, bem como a proximidade e a centrali-

dade sociocultural do Bolhão. A comunicação é conce-

bida como instrumento de reforço da ligação emocional 

ao público, de valorização dos comerciantes e de proje-

ção da identidade do espaço, integrando-se num mo-

delo que combina tradição, contemporaneidade e rele-

vância pública. A programação cultural, gastronómica e 

comunitária, entendida como elemento estruturante 

desta identidade, contribui para posicionar o Bolhão 

como espaço de encontros, de experiências e de cele-

bração da cultura agroalimentar e da portugalidade. 

A estratégia geral do Mercado do Bolhão procura, por-

tanto, consolidar o equipamento enquanto símbolo vivo 

da cidade, articulando gestão eficiente, valorização pa-

trimonial material e imaterial, participação dos comerci-

antes, envolvimento dos munícipes e afirmação de uma 

marca forte, singular e representativa. Trata-se de um 

modelo que reconhece o valor histórico do Mercado e 

das suas gentes como sendo a sua génese, ao mesmo 

tempo que o projeta no futuro, garantindo a sua relevân-

cia económica, social e cultural no contexto urbano do 

Porto e do país. 

 

1.2. Estratégia de Comunicação e Eventos: 

 

Em 2025, o Gabinete de Comunicação e Promoção 

(GCP) da GO Porto consolidou a estratégia de comuni-

cação, marketing e promoção do Mercado do Bolhão 

enquanto marca da cidade do Porto. O trabalho desen-

volvido centrou-se na dinamização cultural e comercial 

do Mercado, na valorização dos seus comerciantes e na 

aproximação ao público, com destaque para a execução 

de mais de 150 eventos, o reforço da presença digital e 

o desenvolvimento da aplicação móvel do Bolhão. 

 

A Estratégia de eventos para o Bolhão permaneceu, em 

2025, e permanecerá, em 2026, organizada em 4 eixos, 

conforme se descreve: i) Eixo Agroalimentar, ao nível de 

eventos direcionados à valorização da área alimentar e 

gastronómica de produtos: Chef à Moda do Bolhão, 

showcookings e workshops, Feiras Temáticas, outros; ii)  
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Figura 3. Showcooking ©Luís Moura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ativações de Marca, enquanto atividades realizadas por 

entidades externas com pretensões comerciais, tais 

como, sessões fotográficas, ações promocionais de mar-

cas, etc.; iii) Programas Especiais, dedicados à vertente 

de responsabilidade social com vista a promover a litera-

cia na alimentação e na saúde, de onde surge o pro-

grama “Dias de Saúde no Bolhão” (De Manhã Começa o 

Dia, Projeto NABo e Bolhão + Saudável); e iv) Artes e En-

tretenimento, com diversas atividades culturais, artes e 

animação, idealmente ligados à sua natureza agroali-

mentar, tais como, exemplos: ciclo de música “Há Fado 

no Mercado”, tertúlias literárias, concertos musicais, ar-

tes performativas, exposições artísticas, outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Através de uma estratégia assente em conteúdos de 

qualidade, programação regular e uma forte aposta no 

digital, o Gabinete de Comunicação e Promoção refor-

çou a notoriedade do Mercado e a sua ligação à comuni-

dade local e turística. Entre as ações mais relevantes 

destacaram-se o lançamento da segunda temporada da 

série digital “Há... no Bolhão”, desenvolvida em parceria 

com o influenciador Gastropiço e centrada na gastrono-

mia e nos bastidores do Mercado; a gestão ativa das re-

des sociais, com mais de quatrocentas publicações e 

stories e o envio regular de newsletters externas e inter-

nas. 
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Em 2025, foi dada continuidade no acompanhamento 

audiovisual e fotográfico de várias frentes, como cober-

turas de eventos e na comunicação das novas lojas, ban-

cas e restaurantes, ou no reforço do vídeo como veículo 

mais amigo do algoritmo das redes, bem como na con-

solidação da estratégia mediática, que resultou em mais 

de 1.500 menções nos meios de comunicação nacionais 

e internacionais. A nível digital, destacou-se o desenvol-

vimento da aplicação móvel do Bolhão, cujo lançamento 

está previsto para o final de 2025 e que constitui uma 

das bases da estratégia futura do Gabinete. Estas inicia-

tivas reforçaram a imagem de autenticidade e dina-

mismo do Mercado, criando uma base sólida para o 

plano de continuidade e expansão em 2026. 

 

Em 2026, a atividade operacional do GCP entrará numa 

nova fase, orientada para o aprofundamento estraté-

gico, o uso inteligente dos dados recolhidos e o reforço 

e a consolidação da relação direta com o público portu-

ense. “É Cá do Bairro” será mais do que uma campanha 

promocional, mas um movimento identitário e participa-

tivo, que celebra o quotidiano do Porto e o valor das 

suas tradições. Através de uma linguagem visual e ver-

bal próxima, acessível e enraizada no humor e na auten-

ticidade portuense, a comunicação procurará aproximar 

gerações, estimular a compra periódica da população 

economicamente ativa que reside ou trabalha na envol-

vente do Mercado do Bolhão. 

 

Paralelamente, prevê-se a realização de reuniões e estu-

dos que possam, eventualmente, permitir o lançamento 

de benefícios comerciais específicos para os residentes 

do concelho do Porto, traduzidos em descontos, vales e 

campanhas exclusivas de fidelização, acessíveis através 

da nova aplicação móvel. A app permitirá aos utilizado-

res acumular pontos, usufruir de ofertas personalizadas 

e receber notificações sobre eventos, promoções e 

conteúdos de bastidores. Pretende-se que esta plata-

forma funcione como um elo permanente entre o Bolhão 

e o seu público, tornando a experiência de compra mais 

envolvente, prática e emocionalmente gratificante. 

 

O GCP pretende também desenvolver parcerias estra-

tégicas com operadores de transporte público, nomea-

damente STCP e Metro, para promover a mobilidade 

sustentável e o acesso facilitado ao Mercado. Estas si-

nergias poderão incluir descontos em bilhetes, campa-

nhas cruzadas, passatempos conjuntos e ações de co-

municação partilhadas, reforçando o posicionamento do 

Bolhão como um destino acessível, sustentável e inte-

grado na malha urbana da cidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4. Mercado do Bolhão ©Luís Moura 
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Outra vertente essencial de 2026 será a utilização estra-

tégica dos dados recolhidos nos estudos de mercado re-

alizados em 2025, que permitirão ajustar a comunicação 

e a oferta às diferentes tipologias de visitantes, segmen-

tar de forma mais eficaz as campanhas digitais e otimi-

zar a gestão da programação e das ativações. A análise 

dos dados comportamentais, cruzada com as métricas 

de presença digital, afluências e outros hábitos de utili-

zação do Mercado, permitirá aprimorar a estratégia de 

posicionamento e desenvolver iniciativas baseadas em 

evidência, promovendo um modelo de marketing e de 

gestão mais inteligente e orientado por dados. 

 

O Bolhão continuará a investir na criação e valorização 

dos seus grandes momentos anuais (São João, Aniversá-

rio da Reabertura e Natal), assumindo-os como pilares 

fundamentais da sua identidade e como momentos de 

afirmação da sua ligação à cidade. Cada uma destas ce-

lebrações será trabalhada com uma abordagem imer-

siva, combinando programação cultural, ativações de 

marca e conteúdos digitais de elevada qualidade. O 

objetivo passa por reforçar o Bolhão como “estrela” da 

cidade, um espaço que concentra tradição, contempo-

raneidade e emoção em partes iguais. 

 

Em 2026, o Mercado do Bolhão procurará também ex-

pandir o seu papel enquanto promotor de experiências 

agroalimentares, incorporando no seu programa forma-

tos inovadores como os jantares temáticos — a exemplo 

da primeira edição do À Bolhão Prato, realizada a 29 de 

outubro de 2025 no Mercado, que transformou o espaço 

num ambiente de sabores, memórias e partilhas, com 

pratos confecionados a partir de produtos das bancas e 

participação ativa de comerciantes. Pretende-se, efeti-

vamente, consolidar o formato dos jantares temáticos À 
Bolhão Prato, cuja primeira edição, em 2025, demons-

trou o potencial do Mercado como espaço de encontro 

entre gastronomia, comunidade e tradição. Estes mo-

mentos, concebidos para promover o consumo consci-

ente e a valorização dos produtos locais, aproximam os 

visitantes dos comerciantes e das suas histórias, criando 

experiências únicas que ligam o saber fazer à degusta-

ção. A aposta passa também pela criação de novos even-

tos e parcerias gastronómicas que estimulem o conheci-

mento dos produtos, incentivem o consumo no mer-

cado e fortaleçam a ligação entre produtores, chefs e 

público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5. À Bolhão Prato ©Luís Moura 
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Este investimento visa transformar o Mercado num ver-

dadeiro centro de valorização da cultura agroalimentar 

do Porto, promovendo o contacto direto entre consumi-

dores, produtores e cozinheiros, e despertando o gosto 

pela gastronomia local e pelos hábitos de compra no 

mercado tradicional. A colaboração com instituições 

académicas, marcas e entidades do setor gastronómico 

será fundamental para reforçar esta dimensão educativa 

e experiencial, consolidando o Bolhão como referência 

nacional na promoção da alimentação tradicional, inova-

ção culinária e experiências únicas. 

 

No plano digital, a publicação da aplicação móvel do Bo-

lhão, previsto para o final de 2025, será uma das maiores 

apostas de 2026. Após o lançamento, a app será ampli-

ada com funcionalidades interativas, como o programa 

de fidelização, notificações inteligentes, integração com 

redes sociais e campanhas exclusivas para membros. 

Este investimento visa transformar a aplicação num ver-

dadeiro canal de relacionamento com o público, combi-

nando conveniência, proximidade e personalização. 

 

A experiência física no espaço do Mercado será também 

alvo de melhorias concretas, com a implementação de 

novas sinaléticas de chão mais orientativas e funcionais, 

que facilitarão a circulação, melhorarão a acessibilidade 

e tornarão a experiência de visita mais intuitiva, inclusiva 

e confortável. Esta intervenção, aliada a outras medidas 

de ambientação e valorização estética, pretende refor-

çar o sentimento de acolhimento e de organização no 

espaço, potenciando o fluxo natural de visitantes e o 

tempo médio de permanência no mercado. 

 

Por fim, será dada continuidade ao trabalho de consoli-

dação de parcerias e sinergias estratégicas com entida-

des do setor agroalimentar, cultural, institucional e em-

presarial. O objetivo é criar projetos conjuntos que 

contribuam para o desenvolvimento da economia local e 

para a valorização da marca Bolhão, num modelo win-
win de colaboração. Estas parcerias poderão traduzir-se 

em eventos partilhados, programas educativos e iniciati-

vas de responsabilidade social, reforçando o papel do 

Mercado como plataforma de encontro entre tradição e 

inovação. 

 

Em suma, o ano de 2026 será um período de afirmação e 

aprofundamento. O Bolhão procurará consolidar o seu 

estatuto enquanto símbolo vivo da cidade, moderno na 

gestão e autêntico na essência, aproximando-se mais 

dos portuenses, integrando dados e tecnologia ao ser-

viço da experiência humana e continuando a ser um es-

paço de partilha, descoberta e orgulho coletivo. 

 

Em termos de objetivos específicos, definem-se os se-

guintes:  

 

 Reforçar a ligação com o público portuense através 

do lançamento e consolidação da campanha “É Cá 

do Bairro”, transformando-a num movimento identi-

tário e participativo que promova a redescoberta do 

mercado tradicional, o reforço dos laços de vizi-

nhança e o consumo local, com comunicação cen-

trada na autenticidade e humor portuense; 

 Expandir o papel do Bolhão enquanto promotor de 

experiências agroalimentares, posicionando-o como 

centro de valorização dos produtos locais e da gas-

tronomia tradicional do Porto, através da criação de 

novos formatos de showcookings, jantares temáticos 

e colaborações com chefs, produtores e instituições 

de ensino; 

 Implementar o programa de fidelização do Bolhão, 

integrado na aplicação móvel, com possibilidade de 

atribuição de benefícios comerciais exclusivos para 

residentes do concelho do Porto (mediante adesão 
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dos comerciantes), permitindo acumulação de pon-

tos, acesso a descontos e ofertas personalizadas, re-

forçando o sentimento de pertença e estimulando a 

frequência de visita ao mercado; 

 Consolidar o ecossistema digital do Bolhão, através 

da evolução da aplicação móvel, da criação de cam-

panhas personalizadas baseadas em dados compor-

tamentais, da integração com redes sociais e do de-

senvolvimento de conteúdos multimédia que aumen-

tem o engagement e a notoriedade digital; 

 Aprofundar o uso de dados e inteligência de mer-

cado recolhidos em 2025 para orientar decisões es-

tratégicas, segmentar públicos, ajustar a oferta de 

eventos e melhorar a eficácia das campanhas de co-

municação, promovendo uma cultura de gestão ba-

seada em evidência e métricas de desempenho; 

 Manter e expandir a programação sob os quatro ei-

xos estratégicos (Agroalimentar, Ativações de 

Marca, Programas Especiais e Artes & Entreteni-

mento) garantindo uma calendarização contínua de 

eventos de qualidade que combinem tradição, criati-

vidade e autenticidade; 

 Reforçar os programas de responsabilidade social no 

âmbito do eixo “Programas Especiais”, com particu-

lar atenção à educação alimentar, saúde pública e li-

teracia nutricional, através da expansão de projetos 

como “Dias de Saúde no Bolhão”, “Bolhão + Saudá-

vel” e “De Manhã Começa o Dia”; 

 Consolidar os grandes momentos de marca, (São 

João, Aniversário da Reabertura e Natal), como ân-

coras de comunicação e experiência, apostando em 

campanhas imersivas, ativações comunitárias e par-

cerias criativas que reforcem o posicionamento do 

Bolhão como “estrela” da cidade do Porto; 

 Melhorar a experiência física dos visitantes com a im-

plementação de sinaléticas de chão mais orientativas 

e funcionais, bem como outras soluções visuais e 

ambientais que otimizem a circulação, reforcem a 

acessibilidade e aumentem o conforto e o tempo mé-

dio de permanência; 

 Estabelecer novas parcerias estratégicas com opera-

dores de transporte público, nomeadamente STCP e 

a Metro do Porto, ou com o Cartão Porto., criando si-

nergias que promovam a mobilidade sustentável, o 

acesso facilitado ao mercado, com vantagens comer-

ciais para os locais, e campanhas cruzadas para valo-

rização do espaço; 

 Desenvolver a terceira temporada da série digital 

“Há... no Bolhão”, ampliando o conceito com novo 

protagonista e formatos que explorem a autentici-

dade dos comerciantes, as histórias do mercado e os 

bastidores da vida quotidiana, reforçando a ligação 

emocional com os públicos; 

 Otimizar a assessoria de imprensa e a comunicação 

mediática, com o objetivo de manter ou superar os 

1.500 resultados mediáticos anuais, através de estra-

tégias proativas de storytelling, contacto direto com 

jornalistas e colaboração com meios digitais e audio-

visuais; 

 Promover a sustentabilidade e a eficiência operacio-

nal da comunicação, reduzindo materiais impressos, 

reforçando a comunicação digital e fomentando prá-

ticas alinhadas com as metas ambientais do Municí-

pio do Porto; 

 Monitorizar e avaliar continuamente o impacto das 

ações do GCP, através da criação de indicadores de 

desempenho para as áreas de comunicação digital, 

eventos, fidelização e notoriedade de marca, assegu-

rando uma gestão mais orientada a resultados. 
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B.2. CONTRATO DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

 

No âmbito da gestão de Obras, e tendo por base as 

ações previstas nas áreas de Direção de Produção e do 

Gabinete do Espaço Público, estima-se que, para o perí-

odo de plano 2026 – 2030, a atividade operacional da 

GO Porto assentará numa série de empreendimentos de 

contratação pública (empreitadas, projetos, fiscalização 

e outros bens e serviços conexos), cujo valor total de in-

vestimentos rondará os 327 milhões de euros (c/IVA in-

cluído). 

 

Sob a perspetiva das rubricas orçamentais de atuação 

do Município do Porto, os empreendimentos que mais 

se destacam no referido período de plano 2026 - 2030, 

são os seguintes (cf. Anexo 1 do presente documento): 

 

1. Património e Equipamentos Culturais: 

 

Nesta rubrica orçamental, encontram-se em curso as 

empreitadas de reabilitação da Escola de Artes Balletea-

tro e do Teatro Municipal do Campo Alegre. Destaca-se 

a requalificação da Biblioteca Pública Municipal do 

Porto, atualmente em concurso público de empreitada, 

na fase de apresentação de propostas, prevendo-se o 

início da empreitada em 2026. 

 

Também a destacar, a reabilitação do Museu CACE, em 

fase de revisão de projeto e, a reabilitação do Palácio 

São João Novo, em fase de execução de estudos auxilia-

res para projeto. 

 

Nesta rubrica, no âmbito da reconversão do Antigo Ma-

tadouro Industrial do Porto, encontram-se em fase de re-

visão os projetos para os espaços sob a alçada 

municipal, prevendo-se o início das respetivas empreita-

das em 2026 

 

2. Comércio: 

 

Nesta rubrica, destaque no primeiro ano de plano, para a 

intervenção na Praça da Vandoma, com aplicação de 

proteções e gradeamentos. 

 

Posteriormente, estão previstas intervenções na Rua Es-

tação de Contumil, com a construção de instalações sa-

nitárias e da fiscalização e na Praça de Santo Ildefonso, 

ao nível da iluminação. 

 

3. Educação: 

 

Na rubrica da educação, encontram-se em curso a em-

preitada de requalificação da Escola Básica da Ponte e a 

empreitada de Arranjos exteriores da Escola Secundária 

Alexandre Herculano. 

 

Destacam-se os projetos, em curso, para a requalifica-

ção de escolas do Ensino Básico, nomeadamente, para a 

EB Nicolau Nasoni, a EB Eugénio de Andrade e a EB 

Francisco Torrinha, cujas empreitadas se prevê iniciar 

em 2027. 

 

Também a destacar, o projeto de reabilitação da Escola 

Secundária Infante D. Henrique, o qual se encontra em 

fase de candidaturas de concurso público com prévia 

qualificação. 
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4. Natureza e Espaços Verdes: 

 

Nesta rubrica está em curso a empreitada de conserva-

ção e restauro das Instalações Sanitárias do Passeio Ale-

gre, cuja conclusão está prevista para 2026. 

 

Encontra-se em desenvolvimento o projeto de remode-

lação do Edifício Administrativo do Cemitério de Agra-

monte, cuja empreitada se prevê iniciar em 2026 e, em 

fase de projeto, as intervenções previstas na Quinta de 

Salgueiros – Biolab, os Centros de Educação Ambiental 

na Quinta do Covelo e no Palácio de Cristal e Espaços 

de Jogo e Recreio a construir no espaço público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Cuidados de Saúde Primários: 

 

Nesta rubrica, destacam-se as intervenções em Centros 

de Saúde, com empreitadas, já a decorrer ou previstas 

iniciar em 2026, nomeadamente nas Unidades do 

Cerco, de Azevedo de Campanhã, Garcia de Orta, Car-

valhido e Porto d’Ouro, bem como a reabilitação das sa-

las de radiologia do CDP. 

 

Também a destacar, em curso, os projetos dos Centros 

de Saúde de Aldoar, Vale Formoso, Santos Pousada e 

Porto Centro e, em fase de contratação de projeto, o 

Centro de Saúde da Foz do Douro. 

Figura 6. Escola Industrial Infante D. Henrique ©Luís Moura 
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6. Desporto Ativo: 

 

Nesta rubrica orçamental, decorre a empreitada do 

Campo Municipal de Campanhã, cuja conclusão está 

prevista para 2026. Mais se refere, o Parque Desportivo 

Municipal Oriental, atualmente com projeto em curso e 

cuja empreitada se prevê iniciar em 2026. 

7. Valorização do Ambiente Urbano e Espaço Público: 

 

Nesta rubrica, de significativa relevância orçamental, 

preveem-se grandes intervenções na via pública, coor-

denadas com as diversas concessionárias e entidades 

responsáveis pelas infraestruturas subterrâneas. Atual-

mente em curso, destacam-se as empreitadas na Rua 

Galeria Paris, Rua Bartolomeu Velho, Ruas Justino Tei-

xeira e Monte da Estação e, no âmbito do Programa Rua 

Direita, em curso as Ruas Monte de Ramalde, Francos, 

Padre António Coutinho, Travagem e Pisca, Rua e Tra-

vessa de Requesende, Rua Dionísio Santos Silva e 

Bouça, Ruas Direita do Viso, Central do Viso e Travessa 

Central do Viso, Rua e Travessa da Lomba, Travessa de 

Vera Cruz e Rua do Lourenço, Rua e Travessa da Póvoa, 

Rua Agra de Ramalde, Travessa das Cruzes e Rua da Cal-

çada, Travessa da Regeneração e Ruas das Musas, Raúl 

Dória e Fábrica Social, Travessa e Caminho da Asprela e 

Ruas da Presa Velha, Formiga, Nova Sintra e Novais da 

Cunha. 

 

Em 2026, estão ainda previstas iniciar, ou dar continui-

dade, as empreitadas de construção do Loteamento do 

Monte Pedral, da Requalificação do Espaço Público de 

Lordelo do Ouro (Lote 1), da reabilitação urbana de Aze-

vedo de Campanhã (Fase 2), da Praça da Corujeira, da 

Praça Pedro Nunes, Ruas Ricardo Severo e Largo da Paz, 

da Rua Arquiteto Lobão Vital, da Rua de Mota Pinto e da 

Praceta Gonçalves Coelho, da Rua Beato Inácio de Aze-

vedo, da Rua Joaquim Leitão, das Ruas do Cativo e 

Porta do Sol, da Rua Monte Pedral, da Praceta Maestro 

Resende Dias e ainda da reabilitação de Obras de Arte 

na Via Panorâmica e Rua de Entrecampos. 

 

Figura 7. Centro de Saúde Porto Douro ©Luís Moura 
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Também a destacar, em execução ou em fase de contra-

tação, os Projetos das seguintes intervenções, nomeada-

mente, reabilitação de 24 Obras de Arte (viadutos, pon-

tes e túneis), a reabilitação da Rua S. Dinis, Rua e Tra-

vessa de Nove de Abril e Travessa do Carvalhido, Largo, 

Rua e Travessa da Fontinha, Rua Capitão Pombeiro e 

Travessa da Calçada, Rua Dom João Coutinho e Rua Pa-

dre Diamantino Gomes, Rua da Madeira, Rua das Andre-

sas (Fase 3), Rua de Antero de Quental, Rua de Barbosa 

du Bocage, Rua Nau S. Rafael, Rua de Pereiró, Rua D. Es-

tevão da Gama e Travessa de Baixo de Pereiró,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua de Salazares e Rua da Preciosa, Rua do Seixal, Rua 

das Eirinhas (Fase 2), Rua General Sousa Dias, Rua Du-

que de Loulé e Rua Saraiva de Carvalho, Rua Sarmento 

Beires, Rua Sport Comércio e Salgueiros, Rua da Socie-

dade Protetora dos Animais, Rua de Vale Formoso, arru-

amentos diversos na Lapa, Travessa da Arrábida, arrua-

mento de ligação da Rua Dr. Júlio de Matos à Rua Henri-

que Sousa Reis e Obras de Urbanização da UOPG1 – 

Unidades de Execução UE1, UE2 e UE3 – Avenida 

Nun’Álvares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8. GEP - Rua de Cimo de Vila e Outras ©Luís Moura 
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No âmbito da Intervenção do Gabinete do Espaço Pú-

blico, prevê-se continuar a colaboração estreita com os 

programas municipais de mobilidade sustentável, mor-

mente as intervenções associadas ao programa Rede 20 

com enfoque na obra das Rua e Travessa de Cimo de 

Vila e Travessa do Cativo, bem como com as iniciativas 

de pedonalização e requalificação urbana como a Ave-

nida de Camilo. Centrar-se-á também a ação do GEP na 

intervenção de redimensionamento de caldeiras de ár-

vores e espaços ajardinados, onde se prevê a interven-

ção em cerca de 500 caldeiras no ano de 2026. Será 

mantida a intervenção “ad continuum” no melhora-

mento de arruamentos e acessibilidades em travessias, 

bem como com o incremento da segurança. Ainda na 

área ambiental manter-se-á a colaboração com o pro-

grama Porto + Permeável – gerido pela Águas e Energia 

do Porto, EM -, no sentido de potenciar a retenção e in-

filtração de água no subsolo do espaço público, bem 

como o direcionamento para a reutilização de materiais, 

sobretudo granitos em lancis e guias, na beneficiação ar-

ruamentos e mais espaços de uso público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. Transição Modal: 

 

Nesta rubrica, está em curso a empreitada da ciclovia de 

ligação Asprela-Campanhã, com conclusão prevista no 

ano de 2026. Destaca-se ainda, em fase de contratação 

de empreitada, em agrupamento de entidades com o 

Município de Matosinhos, a ciclovia de ligação Porto – 

São Mamede de Infesta. 

 

Prevê-se iniciar brevemente a empreitada das ligações 

mecanizadas e percursos pedonais do Palácio de Cris-

tal, também com conclusão prevista no ano de 2026. 

 

9. Gestão dos Serviços Municipais: 

 

Nesta rubrica orçamental, encontra-se prevista para 

2026 a contratação e desenvolvimento do projeto para a 

construção de Hangar no Regimento de Sapadores 

Bombeiros do Porto, assim como, a contratação de pro-

jeto e de empreitada para a remodelação de instalações 

destinadas ao Serviço Municipal da Proteção Civil do 

Porto. 

 

10. Gestão dos Serviços Municipais - Outros: 

 

Nesta rubrica orçamental encontra-se a dotação orça-

mental para gastos diversos com consultorias, parece-

res, estudos e outras prestações de bens e serviços, 

complementares aos empreendimentos previstos nas 

rubricas anteriores com a natureza de despesas corren-

tes.  
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C – Plano de Investimentos 
Anual e Plurianual 
 

C.1. PLANO DE INVESTIMENTO 

 

Conforme quadro seguinte, e integralmente assegurado 

com recurso a autofinanciamento, estima-se que o valor 

total de investimentos no período de plano atingirá os 

627,1 mil euros: 

 

 

 

Tendo por referência o ano de plano 2026 e, concreta-

mente, a rubrica Equipamento Administrativo em Ativos 

Fixos Tangíveis, o valor previsto de 95 mil euros, re-

porta-se à aquisição de equipamentos diversos, tais 

como, equipamentos de rede de sistemas de informa-

ção, servidores novos, unidades de UPS, e equipamento 

fotográfico e videográfico. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

No caso dos Ativos Fixos Intangíveis, destaca-se no pri-

meiro ano de plano, o investimento de 75,2 mil euros em 

programas de computador relativo ao Projeto TO-BE, 

com a aquisição das aplicações de Cadastro e de Ativos 

para a área de Gestão e Exploração. 
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C.2. PLANO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

No âmbito do orçamento em plano, e conforme de-

monstrado no quadro seguinte, a estrutura prevista de 

recursos humanos da GO Porto aponta para 61 efetivos 

no primeiro ano (2026) e para um número constante de 

62 efetivos, entre os anos de 2027 e 2030, para além de 

3 administradores, dos quais, 2 são administradores exe-

cutivos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Face ao número de efetivos previsto no final do corrente 

exercício de 2025 (56), a variação prevista, em 2026, de 

mais 5 efetivos, justifica-se da forma seguinte: 

 

- Na Direção de Produção, dois (2) gestor de empreendi-

mentos, com admissão prevista a partir do primeiro tri-

mestre e dotação orçamental de 98,8 mil euros; um (1) 

segundo gestor de empreendimentos, com admissão 

prevista a partir do quarto trimestre e dotação orçamen-

tal de 12,4 mil euros; e um (1) técnico especializado para 

a função de fiscalização, com admissão prevista a partir 

do segundo trimestre e dotação orçamental de 17,9 mil 

euros; 

 

- Na Direção Administrativa e Financeira, um (1) técnico 

superior (com função a definir), com admissão prevista a 

partir do terceiro trimestre e dotação orçamental de 

19,3 mil euros. Acresce a previsão de saída (-1), por apo-

sentação, de uma técnica superior de Contabilidade. 

 

- Na Direção Jurídica, um (1) técnico superior com fun-

ção de Jurista, com admissão prevista a partir do ter-

ceiro trimestre e com dotação orçamental de 17,2 mil 

euros; 

 

A variação de mais 1 efetivo, em 2027, face à 2026, está 

justificada pela admissão prevista, a partir do início do 

ano, de um (1) técnico superior para a área do Gabinete 

de Comunicação e Promoção, com a função de Desig-

ner, com uma dotação orçamental neste segundo ano 

de plano, de 33,3 mil euros. 
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Por fim, e no que aos gastos de pessoal diz respeito, dá-

se nota da existência de uma dotação orçamental, em 

2026, de aproximadamente 28 mil euros, tendo em vista 

enquadrar uma eventual revisão orgânica, de cargos e 

funções, em algumas áreas da empresa. 

 

No âmbito da Gestão de Pessoas, e à semelhança dos úl-

timos exercícios económicos, a GO Porto prevê a conti-

nuidade e consolidação dos seus procedimentos de va-

lorização pessoal e profissional: 

 

- Sistema de Gestão de Desempenho (SGD): Procedi-

mento periódico de avaliação de desempenho dos cola-

boradores, do qual, decorrem os respetivos Planos de 

Desenvolvimento Pessoal e Profissional, base para ela-

boração do Plano de Formação, bem como o registo de 

resultados obtidos que, de acordo com o Regime de 

Carreiras em vigor, impactam na progressão de carreira 

do colaborador; 

 

- Plano de Formação (PF): Procedimento fundamental 

para o fortalecimento do conhecimento organizacional, 

pessoal e profissional dos seus colaboradores, elevação 

do nível técnico de cada um e da empresa, comprome-

tendo-se a empresa, aferir a eficácia de cada ação de for-

mação e a avaliar a qualidade de cada uma das entida-

des formadoras a contratar para o efeito; 

 

- Plano para a Igualdade de Géneros (PIG): Procedi-

mento essencial para a promoção de uma igualdade de 

tratamento entre homens e mulheres, através do diag-

nóstico periódico à situação vivida na empresa, defini-

ção de medidas que promovam a eliminação de eventu-

ais discriminações em função do sexo e que fomentem a 

conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional; 

- Regime de Carreiras (RC): Procedimento fundamental 

para o entendimento dos colaboradores, quanto ao seu 

posicionamento remuneratório e forma de progressão 

na organização, como estratégia de lhes garantir poten-

cial para a uma melhoria contínua, em concreto, dos 

seus desempenhos e, no geral, da empresa na prossecu-

ção da sua missão e objetivos. Este RC encontra-se asso-

ciado ao SGD, com este a atribuir a acumulação de pon-

tos necessária à progressão prevista no âmbito do RC, 

visando garantir a promoção de uma cultura organizaci-

onal de transparência, equidade e motivação dos traba-

lhadores. 

 

No caso do referido Regime de Carreiras, o impacto or-

çamental, em 2025, decorrente das progressões previs-

tas, está estimado em 103,2 mil euros, incluindo, um va-

lor de 51,5 mil euros, relativo à atribuição de formação 

executiva prevista nesse regime. 
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D – Plano Financeiro Anual e 

Plurianual 
 

Tabela de pressupostos adstrita à elaboração do pre-

sente orçamento: 

 

 

 

 

 

 

No período 2026 – 2030, estima-se o Plano Financeiro 

seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

No período em plano, a previsão de ren-
dimentos da GO Porto decorre, por um 
lado, da gestão e exploração dos imóveis 
colocados à consideração da empresa 
pela Autarquia – no âmbito do Contrato-
Programa firmado com o Município do 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Porto - e, por outro lado, da atividade 
operacional de gestão de empreendi-
mentos (obra), neste caso, no âmbito do 
Contrato de Gestão de Empreendimen-
tos (Contrato Mandato), igualmente, fir-
mado entre as partes. 
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As projeções efetuadas pela GO Porto nos presentes 

IGP, têm como premissa a presunção de que os tempos 

de recebimento e a capacidade de solvência da Autar-

quia se manterão, no período 2026 – 2030, idênticos aos 

dos últimos exercícios findos, pressuposto fundamental 

para a manutenção do fundo de maneio da empresa, 

uma vez que, permanece a incapacidade legal de livre 

recurso ao financiamento por parte das empresas locais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Neste sentido, no quadro seguinte estão descritos os 
agregados económico-financeiros principais, onde se 
destacam os indicadores de referência relacionados 
com a liquidez geral e autonomia financeira, que ates-
tam a prevista boa capacidade da GO Porto em fazer 
face às obrigações de curto e longo prazo, dando honra 
aos seus compromissos financeiros através de capitais 
próprios: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para o período em plano 2026 – 2030, a GO Porto apre-

sente em todos os anos, resultados positivos nas rubri-

cas de EBITDA e de Resultados Líquidos, perfazendo os 

somatórios de €563.703,08 e €29.049,17, respetiva-

mente. 
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E – Demonstrações  
Previsionais [NCP 26] 
 

No âmbito do SNC-AP, tendo presente que o subsistema 

da contabilidade orçamental foi autonomizado nas Nor-

mas de Contabilidade Pública (NCP) 26 – Contabilidade 

e Relato Orçamental, e tratado na Classe 0 – Contabili-

dade Orçamental, estabeleceram-se conceitos, regras e 

modelos de demonstrações orçamentais, com vista a as-

segurar a comparabilidade com exercícios anteriores e 

com outras entidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Neste sentido, neste capítulo estão relevadas as de-

monstrações previsionais que identificam a forma, e os 

respetivos valores, que se prevê arrecadar recursos e os 

fins previstos para a sua utilização, tendo por base os 

quadros seguintes: 

 

E.1. ORÇAMENTO E PLANO  

ORÇAMENTAL PLURIANUAL 

 

Conforme se observa no quadro seguinte, para o perí-

odo em plano 2026 – 2030, entre o total de despesas e 

receitas correntes, observa-se um saldo corrente supera-

vitário em todos os exercícios, e suficiente para garantir 

um saldo primário igualmente positivo, após a dedução 

das despesas de capital, tendo em consideração a ine-

xistência de previsão de receitas deste género: 
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E.2. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO 

 

Nos termos do quadro infra, e tendo por referência o 

plano plurianual de investimentos para o período de 

2026 – 2030, a GO Porto discrimina os investimentos, 

tendo em consideração os valores realizados em anos 

anteriores e as estimativas para o exercício corrente. 

 

No final do referido período de plano, e tendo em consi-

deração os valores de exercícios anteriores, estima-se 

um total de despesas orçamentais em investimentos na 

ordem dos 1.160 mil euros, exclusivamente, financiadas 

através de recursos próprios: 
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A – Notas Explicativas  
ao Orçamento para o Período 
2026 – 2030 e Pressupostos 
 

As demonstrações financeiras utilizadas na elaboração 

dos presentes Instrumentos de Gestão Previsional, es-

tão preparadas nos termos do normativo contabilístico 

SNC-AP, de acordo com os pressupostos do regime do 

acréscimo (periodização económica) e da continuidade, 

e caracterizada pelos atributos da compreensibilidade, 

relevância, materialidade, fiabilidade, representação fi-

dedigna, substância sobre a forma, neutralidade, pru-

dência, plenitude e comparabilidade. 

 

1 – Macroeconómicos: 

 

Conforme demonstrado no Ponto “D – Plano Financeiro 

Anual e Plurianual” do Capítulo “II – Planos Anuais e Plu-

rianuais”, e tendo por referência o enquadramento das 

variáveis nacionais macroeconómicas do Banco de Por-

tugal conhecidas à data, no primeiro ano de plano 

(2026) foi admitida uma taxa de inflação de 1,8%, sendo 

de 1,9%, em 2027, e de 2,0%, nos restantes três anos de 

plano (2028 a 2030). 

 

2 – Investimento: 

 

Este ponto encontra-se detalhadamente relatado no 

Ponto “C – Plano de Investimentos Anual e Plurianual” 

do Capítulo “II – Planos Anuais e Plurianuais”. 

 

 

3 – Prestação de Serviços e Outros Rendimentos: 

 

Em relação aos valores de prestação de serviços e ou-

tros rendimentos, apresentam-se nos quadros seguintes 

as projeções (com e sem IVA) para o período 2026 – 

2030, respeitantes às diversas atividades da GO Porto 

desenvolvidas pelas suas áreas operacionais: 
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Sem IVA: 

 

Com IVA: 
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Ainda que, por norma, se saiba que o Município do Porto 

procede à liquidação integral da sua dívida às empresas 

municipais no final de cada período, o prazo médio de 

recebimentos, considerado nas projeções financeiras 

2026 – 2030, é de 30 dias, tendo sido levado em conta 

no cálculo do mapa de demonstração de fluxos de caixa 

previsional. 

 

Em termos de IVA, o enquadramento dado às projeções 

de gastos e rendimentos no período em plano assenta 

na tabela seguinte: 

 

 

 

 

No caso de adquirentes sujeitos passivos mistos, isto é, 

os que pratiquem operações que conferem o direito à 

dedução e operações que não conferem esse direito e, 

independentemente, do método utilizado para o exercí-

cio do direito à dedução (afetação real ou prorata), há lu-

gar a inversão do sujeito passivo. No caso do Estado, de 

Autarquias, Regiões Autónomas ou de outras pessoas 

coletivas de direito público que apenas são sujeitos pas-

sivos porque praticam determinado tipo de operações 

que não são abrangidas pelo conceito de não sujeição a 

que se refere o n.º 2 do artigo 2º do CIVA ou que o são 

face ao n.º 3 do mesmo artigo 2º, só há lugar à inversão 

quando se trate de aquisição de serviços diretamente re-

lacionados com a atividade sujeita, devendo, para o 

efeito, tais entidades informar o respetivo prestador. 

 

Tendo em consideração que o Município do Porto é su-

jeito passivo misto, que realiza operações fora do 

campo de incidência do imposto e que a norma sobre in-

versão do sujeito passivo de IVA é de aplicação limitada, 

só aplicável a sujeitos passivos que pratiquem opera-

ções que confiram total ou parcialmente o direito à de-

dução, este deverá informar a GO Porto sobre o destino 

dos serviços de construção, para cumprimento das re-

gras de liquidação do imposto e, concomitantemente, 

das exigências formais da faturação. 
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As taxas médias apuradas nos Instrumentos de Gestão 

Previsional para o período 2026 - 2030, nas operações 

ativas e passivas, são as seguintes: 

 

 

 

Nota: Em sede da atividade operacional da Direção de 

Gestão e Exploração, o arrendamento das lojas exterio-

res do Mercado do Bolhão está isento de IVA (artigo 9º 

do CIVA, alínea n.º 29), os custos eventuais provenien-

tes dessa atividade não serão dedutíveis, efetuando-se 

uma afetação real dos mesmos. 
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4 – Gastos: 

 

4.1. – Inventários: 

 

No âmbito da Direção de Gestão e Exploração, e decor-

rente do procedimento de exploração comercial do 

Mercado do Bolhão - onde está prevista a comercializa-

ção de mercadorias ao público e comerciantes -, o valor 

projetado no quadro seguinte relativo à regularização de 

existência, refere-se a eventuais quebras de inventário e 

ofertas: 

 

 
 

4.2. – Fornecimentos e Serviços Externos: 

 

No período de plano 2026 – 2030, e calculados com 

base na técnica orçamental conhecida por “orçamento 

de base zero”, a projeção dos gastos de fornecimentos e 

serviços externos (FSE) encontra-se, nos termos do qua-

dro seguinte, decomposta em 4 grandes grupos, e  res-

petivos pesos médios sobre o total dos FSE: 

 

- Gastos Diretos de Obra (94,55%): 

Com prevalência elevada sobre os FSE totais, suportada 

pelas rubricas de subcontratos e de trabalhos especiali-

zados referentes a todos os serviços subcontratados a 

terceiros necessários à execução dos empreendimen-

tos, que, solicitados pelo Município do Porto, decorrem 

ao abrigo do contrato de gestão de empreendimentos 

(CGE) ou por outras entidades, ao abrigo de contratos 

firmados para o efeito, perfazendo um valor médio anual 

no período em plano, de 63,7 milhões de euros. 

 

- Gastos Diretos de Gestão e Exploração (4,01%): 

Nesse subconjunto de FSE, e tomando em consideração 

o valor médio anual de 2,5 milhões de euros, destaca-se 

a importância relativa da rubrica de Outros Subcontratos 

ou Concessões, com um peso médio relativo de 70,9%, 

seguida das rubricas e Publicidade e Propaganda, com 

16,7%, o que continua a refletir o esforço financeiro da 

GO Porto no desenvolvimento da gestão e exploração 

do Mercado do Bolhão; 

 

- Gastos de Estrutura de Gestão e Exploração (0,02%): 

Subconjunto de FSE sem expressão, absoluta e relativa, 

no total dos FSE da empresa; 

 

- Gastos da Estrutura Comum (1,42%): 

Neste subconjunto de gastos de FSE, relativo destaque 

às rubricas de: i) Trabalhos Especializados, com 208,2 

mil euros de média anual, representando 23,8%; ii) Con-

servação e Reparação, com 118,7 mil euros de média 

anual, representando 13,6%; e Rendas e Alugueres, com 

218 mil euros de média anual, representando 24,9%. No 

caso desta rubrica de Rendas e Alugueres, além de in-

cluir os gastos a incorrer com a frota automóvel (locação 

operacional), estão contemplados, igualmente, os gas-

tos a incorrer com as rendas das instalações de funciona-

mento da GO Porto, no Edifício S. Dinis, n.º 10, na Tra-

vessa da Bica Velha, sede da empresa. 
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Resumidamente, descreve-se de seguida a composição 

dos Fornecimentos e Serviços Externos: 

 

- A despesa prevista na rubrica de “Subcontratos” é rela-

tiva, por um lado, à aquisição de serviços de construção 

civil, no âmbito do Contrato de Gestão de Empreendi-

mentos e, por outro lado, no âmbito da área de gestão e 

exploração, os serviços de recolha e tratamentos de resí-

duos sólidos e urbanos e os contratos de “Facilities Ma-

nagement”, referentes aos equipamentos municipais, 

Mercado do Bolhão e Edifício S. Dinis (Sede da GO 

Porto); 

 

- A rubrica “Trabalhos especializados” compreende, no-

meadamente, gastos com serviços conexos com a em-

preitada, como estudos, projeto, fiscalização e consulto-

ria, consultores das áreas da segurança, assistência/ma-

nutenção ao software e hardware, jurídico, auditoria da 

Qualidade e higiossanitárias, despesas bancárias e servi-

ços de arquivo; 

 

- Na rubrica “Publicidade”, estão incluídos os gastos 

com a publicação de relatórios e outros gastos de mate-

rial de divulgação. Nesta rubrica, e para além de gastos 

em eventos e outras promoções adstritas à estrutura co-

mum da GO Porto, estão consideradas as iniciativas de 

divulgação e promoção dirigidas a favor da gestão e ex-

ploração dos equipamentos atribuídos pelo Município 

do Porto à GO Porto; 

 

- A rubrica “Honorários” compreende, entre outros, os 

gastos com a revisão legal de contas e os encargos pre-

vistos com consultorias de preparação e apoio à gestão 

e exploração dos equipamentos afetos pelo Município; 

 

- A despesa prevista na rubrica “Conservação e repara-

ção” refere-se aos gastos previstos na gestão da frota da 

GO Porto, conservação dos equipamentos de impres-

são e assistência técnica ao relógio de ponto e outros 

periféricos. Relevam-se ainda aqui, quer gastos de reno-

vação de licenças e certificados de software em uso na 

empresa, quer outros gastos residuais que possam vir a 

ocorrer no âmbito da gestão corrente de alguns imóveis 

que possam estar sob a gestão e exploração da em-

presa; 

 

- Na rubrica “Livros e documentação técnica” estão 

compreendidos os gastos com a aquisição de bibliogra-

fia técnica ao nível das diversas áreas administrativas e 

técnicas da GO Porto; 

 

- A rubrica “Material de escritório” aponta dotação orça-

mental para gastos desta natureza ao nível quer das 

áreas de negócio, quer das áreas administrativas de 

apoio; 

 

- A rubrica de “Eletricidade” compreende o consumo 

energético na Sede da GO Porto no Edifício S. Dinis, 

como também, os consumos no Mercado do Bolhão. Re-

levam-se, igualmente, os gastos de consumo de eletrici-

dade do parque automóvel existente (elétrico e híbrido) 

nas instalações da Sede; 

 

- A rubrica “Combustíveis” compreende o consumo de 

combustíveis fósseis por parte das viaturas híbridas da 

frota automóvel da GO Porto, e os encargos deste gé-

nero a incorrer nas instalações sob a gestão e exploração 

desta empresa municipal; 

 

- A rubrica “Água” compreende os gastos com o con-

sumo de água na Sede da GO Porto e, igualmente, nos 

imóveis sob gestão e exploração desta empresa munici-

pal; 
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- Na rubrica “Deslocações e estadas”, estão previstas 

despesas inerentes à utilização de viatura própria em 

serviço, bem como a previsão de despesas efetuadas 

com deslocações em serviço, utilizando para o efeito ou-

tros meios de transporte e alojamento; 

 

- Na rubrica “Rendas e alugueres”, estão incluídos os 

gastos com a renda dos contratos de aluguer de equipa-

mentos de transporte, hardware, cópia e impressão, 

como também estão relevadas as rendas do Edifício S. 

Dinis; 

 

- Os gastos de comunicação estimados na rubrica “Co-

municação”, incluem todo o volume de correio reme-

tido, as comunicações de voz e dados. Nesta rubrica es-

tão previstas, igualmente, as despesas de comunicação 

e promoção destinada aos equipamentos afetos pelo 

Município à área de exploração da GO Porto; 

 

- Na rubrica de “Seguros”, estão incluídos todos os segu-

ros das viaturas ao serviço da GO Porto, de responsabili-

dade civil, de recheio das instalações, do equipamento 

informático e, também, de todas as coberturas obrigató-

rias decorrente das certificações APCER obtidas, ao 

abrigo do SGI (Sistema de Gestão Integrado). No caso 

do referido seguro de responsabilidade civil, está con-

tida uma dotação orçamental destinada, quer aos equi-

pamentos afetos pelo Município à área de exploração, 

quer aos empreendimentos executados pela GO Porto 

no âmbito da área de Gestão de Empreendimentos, 

neste caso, com o valor do seguro diretamente proporci-

onal ao volume de atividade previsto no período em 

plano; 

 

- O valor estimado na rubrica de “Despesas de Repre-

sentação”, diz respeito aos gastos previstos nos 

contratos dos dois administradores executivos em fun-

ções na GO Porto; 

 

- O valor estimado para a rubrica “Limpeza, higiene e 

conforto”, é relativo aos gastos contratualizados de ser-

viços de limpeza, bem como, relativos aos gastos de 

produtos de higiene e conforto; 

 

- O valor estimado nas rubricas de “Outros serviços” e 

“Ferramentas e utensílios” serve para fazer face a pe-

quenos custos que, pela sua natureza, se efetuam dentro 

da empresa num cenário de atividade normal, mas que 

venham a ser subcontratados num quadro de excesso 

esporádico de atividade. 

 

 

4.3. – Gastos com o Pessoal: 

 

No período 2026 – 2030, e tendo por referência a estru-

tura definida no Regime de Carreiras em vigor, a GO 

Porto prevê a distribuição seguinte de colaboradores, 

por Cargos e Carreiras:  
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Para além dos colaboradores citados, a Empresa terá 

três administradores, conforme previsto nos Estatutos, 

sendo dois deles remunerados. A distribuição supraci-

tada, quando desagregada por Área de Empresa é a se-

guinte: 

 

 

 

No período em plano, os pressupostos principais utiliza-

dos em relação a esta rubrica são os seguintes: 

 

- A taxa de encargos sociais a cargo da entidade patronal 

(SS, CGA, FGCT e SAT) de 24,51% em 2026, e nos qua-

tro anos seguintes, uma taxa média de 24,47%; 

- Subsídio de alimentação de acordo com a legislação 

em vigor; 

- O cálculo para formação foi efetuado tendo por base o 

vencimento hora de cada colaborador multiplicado pelo 

nº horas de formação obrigatórias (40h). Acresce a esta 

rubrica, a previsão de gastos de formação executiva; 

- Taxa anual para assistência médica de 2,59%, em 2026, 

e nos anos restantes uma média de 2,74%; 

- O cálculo dos gastos com o pessoal tem apenas em 

conta os vencimentos projetados para o ano em análise 

e respetivos encargos; 

- Atualização anual da massa salarial de 3,41%, em 2026, 

e em média, de 3,92% nos anos seguintes; 

- Tendo por base o Regime de Carreiras, estima-se uma 

atualização anual da massa salarial de 1,98%, em 2026, e 

em média, de 1,79% nos anos seguintes. 

 

No cálculo dos salários, foi utilizado como base o seu va-

lor a preços correntes de setembro de 2025. O valor da 

taxa média anual de encargos sociais patronais deriva 

do facto do quadro de pessoal da Empresa ser constitu-

ído por funcionários oriundos da Autarquia e por traba-

lhadores vinculados por contrato individual de trabalho. 

 

Nos termos do quadro exibido no Ponto “C.2. PLANO 

DE GESTÃO DE PESSOAS”, e refletindo o ajustamento 

constante da empresa aos novos desafios e desideratos 

do Município do Porto, o quadro de pessoal da GO 

Porto reflete a admissão de novos colaboradores ao ní-

vel das diversas áreas da empresa, com destaque para 

as duas áreas de negócio (Obra e Gestão), o que repre-

sentará no período de plano 2026 – 2030, um valor mé-

dio anual de gastos com o pessoal de €3.253.943,44. 

 

4.4. – Gastos de Amortizações e Depreciações: 

 

No quadro seguinte, estão exibidas as taxas de amortiza-

ções e depreciações utilizadas na elaboração do Orça-

mento:  
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4.5. – Outros Gastos e Perdas: 

 

Os outros gastos e perdas orçamentados para o período 

2026 - 2030 são diminutos e dizem respeito, essencial-

mente, a gastos com impostos, taxas e outros, bem 

como, despesas adicionais com taxas e licenciamentos. 

 

5 – Resultado Financeiro 

 

No período de plano 2026 – 2030, e decorrente da inca-

pacidade legal da GO Porto de recorrer a endivida-

mento de uma forma autónoma do Município do Porto, a 

projeção de gastos financeiros nesse período é pratica-

mente nula. Quanto aos rendimentos, estes derivam de 

uma normal gestão de tesouraria, pois traduzem as apli-

cações por períodos curtos e/ou muito curtos dos fun-

dos recebidos da Autarquia que, entretanto, aguardam 

os processamentos dos pagamentos aos fornecedores, 

o que faz com que os rendimentos financeiros não assu-

mam valores significativos. Este cenário foi construído 

com base na opção de resolução das necessidades de fi-

nanciamento do fundo de maneio por recurso à Autar-

quia. 

 

 

 

6 – Imposto sobre o Rendimento do Período 

 

A GO Porto está sujeita a uma taxa de IRC de 21%. 

Acresce ainda, um valor de derrama municipal que po-

derá ser no máximo de 1,5 % do lucro tributável sujeito a 

imposto. Desta forma, e pelo princípio da prudência, foi 

considerada uma taxa de tributação total anual de 22,5% 

para o período de 2026 - 2030. 

 

Independentemente de os resultados da Empresa antes 

de impostos serem positivos ou negativos, a Empresa 

está sujeita a tributação autónoma em sede de IRC, a 

taxa de 7,5%. Foram, ainda, considerados nos IGP 2026– 

2030, o pagamento por conta e a utilização dos paga-

mentos especiais por conta do IRC efetuados em exercí-

cios anteriores, conforme o disposto no CIRC. 

 

7 – Rubricas de Balanço 

 

7.1. - Tesouraria 

 

À semelhança de IGP anteriores, na elaboração deste or-

çamento considerou-se um saldo mínimo de tesouraria 

igual a 1.000 €. 

 

7.2. - Estado e Outros Entes Públicos 

 

Dadas as diferentes naturezas dos serviços prestados, 

foi calculada uma taxa média ponderada de IVA a liqui-

dar derivada das prestações de serviços, descrita no 

ponto 3 deste capítulo. O valor encontrado resulta da 

grande representatividade dos serviços de empreitada 

nos FSE totais que, para o período em plano, varia entre 

os 4,05% de 2026 e os 2,51% de 2029. Neste mesmo 

ponto, foram determinadas, igualmente, taxas médias 

de IVA dedutível noutras rubricas de exploração. 

 

Quanto aos encargos patronais com os regimes de 

apoio social ao trabalhador, foi encontrada uma taxa mé-

dia ponderada (segurança social e caixa geral de 
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aposentações) de 23,61% para o período 2026 - 2030, 

por serem de duas espécies os vínculos laborais do pes-

soal ao serviço da Empresa (colaboradores originários 

da Autarquia que se encontram em regime de requisi-

ção de serviço ou em comissão de serviço, trabalhado-

res vinculado por contrato individual de trabalho, enqua-

drados, portanto, no regime geral da segurança social e 

dentro deste último regime por alguns trabalhadores na 

situação de primeiro emprego que beneficiam de taxas 

mais reduzidas). 

 

No que ao FCT diz respeito, e apesar das implicações da 

Agenda do Trabalho Digno - aprovada pela Lei n.º 

13/2023, de 3 de abril, e das alterações legislativas pro-

vindas do DL 115/2023, de 15 de dezembro -, que veio 

fazer cessar, a partir de 1 de maio de 2023, a obrigação 

dos empregadores de efetuarem entregas para o Fundo 

de Compensação do Trabalho (FCT), foi mesmo assim 

incorporada uma dotação orçamental média anual de in-

vestimento nesse fundo, no valor de €12.394,74 (con-

forme referido atrás no Ponto C – Plano de Investimen-

tos Anual e Plurianual, no Capítulo II – Planos Anuais e 

Plurianuais), por se tratar de uma decisão de “suspen-

são”, que, como tal, poderá ser revertida a qualquer mo-

mento, acautelando-se, assim, a dotação orçamental de-

vida. 

 

No período em plano 2026 – 2030, a taxa média de IRS a 

reter aos trabalhadores considerada para efeitos do pre-

sente orçamento foi de 21,00% que leva em linha de 

conta as taxas de retenção das tabelas de IRS de 2025. 

 

A taxa média dos encargos sociais por conta dos traba-

lhadores considerada para efeitos do presente orça-

mento foi de 11,39% que resulta das duas espécies os 

vínculos laborais do pessoal ao serviço da Empresa (co-

laboradores originários da Autarquia que se encontram 

em regime de requisição de serviço ou em comissão de 

serviço e trabalhadores vinculados por contrato indivi-

dual de trabalho, portanto, enquadrados no regime geral 

da Segurança Social). 

 

7.3. - Diferimentos 

 

Os diferimentos ativos referem-se basicamente a gastos 

de rendas e alugueres de hardware e software a imputar 

aos anos seguintes. 

 

7.4. – Outras Contas a Pagar e a Receber 

 

No período em plano 2026 – 2030, e perfazendo uma 

média anual de 6.233,3 mil euros, a rubrica de “Outras 

Contas a Pagar”, em passivo não corrente, engloba os 

valores de depósitos das garantias dadas pelos fornece-

dores, por responsabilidades inerentes às empreitadas 

em curso, quer por depósitos diretamente efetuados pe-

los fornecedores, quer por retenções efetuadas 

aquando dos pagamentos, e cujos valores serão oportu-

namente restituídos, conforme previsto na lei. Esta ru-

brica integra ainda os valores conhecidos a setembro de 

2025 dos depósitos de garantia prestados a terceiros, os 

saldos devedores e de cobrança duvidosa de fornecedo-

res. Nesta rubrica, mas ao nível do passivo corrente, es-

tão relevados os acréscimos de gastos respeitantes à 

previsão para encargos com férias e subsídio de férias 

vencidos em 31 de dezembro de cada ano, e pagos no 

ano seguinte, aquando do gozo das respetivas férias. 

 

A legislação portuguesa sobre o trabalho define que as 

férias relativas a qualquer ano de serviço sejam gozadas 
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pelo trabalhador no ano seguinte. Por tal facto, proce-

deu-se ao cálculo dos gastos daí decorrentes inerentes a 

cada exercício. Esta rubrica integra ainda os valores co-

nhecidos a setembro de 2025 da especialização do sub-

sídio e perdas por imparidade. 

 

7.5. – Reservas 

 

As rubricas de Reservas Legais e de Outras Reservas in-

cluem a aplicação de parte dos resultados líquidos posi-

tivos gerados, conforme o disposto nos Estatutos da GO 

Porto. 

 

7.6. – Capital Social 

 

O capital social é composto por 100.000 ações nominati-

vas de valor nominal de 5,00 € cada, e encontra-se inte-

gralmente realizado pelo Município do Porto. 

 

7.7. – Financiamentos Obtidos 

 

Ponto não aplicável ao período em plano 2026 – 2030. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 – Outros Assuntos 

 

A dependência financeira do Município do Porto pode 

originar atrasos no pagamento de faturas a fornecedores 

da Empresa, situação que entra em confronto com o dis-

posto no Código dos Contratos Públicos. Estas situa-

ções estão previstas no Contrato de Gestão de Empre-

endimentos, celebrado entre a GO Porto e o Município 

do Porto, o qual, regula as relações contratuais estabele-

cidas entre as partes e, consequentemente, quaisquer 

juros de mora reclamados por terceiros, não terão im-

pacto líquido sobre as demonstrações financeiras da 

Empresa, na medida em que, existe uma total recupera-

ção dos mesmos. 

 

A seguir, apresenta-se um quadro síntese das principais 

responsabilidades eventuais, relativas aos contenciosos 

existentes: 
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Em conclusão, é convicção da GO Porto que, salvo um 

ou outro caso pontual, não existe fundamento para a atri-

buição de qualquer compensação financeira adicional às 

diferentes autoras. Não obstante, não se ignora o risco, 

sempre existente em situações desta natureza contenci-

osa, de as contendas judiciais poderem vir a ser desfavo-

ráveis. 

 

9 – Conclusão 

 

Para o período de plano 2026 – 2030, estima-se a obten-

ção de um resultado líquido médio anual positivo, no va-

lor de €5.809,83. 

 

Ressalva-se que as obras com prazos de término impera-

tivo poderão acarretar encargos financeiros adicionais, 

caso a Autarquia do Porto não possa cumprir com os 

prazos de pagamento contratualmente estabelecidos. 

 

Apresenta-se no quadro seguinte, alguns indicadores 

económico-financeiros para o período em plano: 
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B – Orçamento de Exploração 
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C – Orçamento de Tesouraria 
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D – Balanço Previsional 
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Equilíbrio  

Económico-Financeiro 

 

No âmbito da atividade operacional de Gestão e Explo-

ração, os encargos diretos incorridos no período de 

plano 2026 – 2030, serão financiados através das recei-

tas próprias geradas pela exploração do Mercado do Bo-

lhão e pelo subsídio à exploração atribuído pelo Municí-

pio do Porto. 

 

Os encargos com os gastos de obra (subcontratos) se-

rão financiados através das receitas obtidas via o con-

trato de Gestão de Empreendimentos, firmado com o 

Município do Porto. 

 

Por outro lado, os encargos de estrutura da Empresa – 

gastos operacionais indiretos – serão financiados pelo 

Município do Porto sob a forma de subsídio à explora-

ção, atribuído pela Autarquia. 

 

Para o período em plano 2026 - 2030, em condições de 

execução contratual regulares, o pretendido equilíbrio 

estará garantido, conforme se apresenta no mapa se-

guinte: 
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Porto, 05 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

Manuel Aranha 

Vice-Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

Francisca Fernandes 

Vogal do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: O presente relatório encontra-se assinado pelos 

dois membros do Conselho de Administração que, à 

presente data, se encontram em funções, uma vez que o 

Senhor Presidente do Conselho de Administração apre-

sentou a sua renúncia ao respetivo mandato 
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Decomposição dos Valores da Previsão de Obra a Executar 
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ANEXO I – Decomposição dos 

Valores da Previsão de Obra a 

Executar para o Município do 

Porto por Empreendimento 

em 2026 – 2030 

 
Resumo por Rubricas Orçamentais (valores com IVA): 
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Decomposição dos Valores da Previsão de Obra a Executar 

para o Município do Porto por Empreendimento em 2026 – 2030 

   



Gestão e Obras do Porto 

 

 

 

 

 

 

 

62 ANEXO I  

Decomposição dos Valores da Previsão de Obra a Executar 
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Decomposição dos Valores da Previsão de Obra a Executar 
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Parecer do Revisor Oficial de Contas/Fiscal Único 
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ANEXO II – Parecer do Revisor 

Oficial de Contas/Fiscal Único 
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Parecer do Revisor Oficial de Contas/Fiscal Único 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
































































































































































































































































































































































































































































































































































